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DECISÃO 

FCTC/COP10(4) Suspensão da sessão 

A Conferência das Partes (COP), 

Tendo considerado o relatório sobre a suspensão da Décima Sessão da Conferência das Partes 
(COP10) da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco contido no documento FCTC/COP/10/28; 

Relembrando a decisão FCTC/COP9(11) sobre a data e o local da COP10, 

DECIDE: 

(a) que a COP10 será suspensa e retomada em uma data a ser confirmada após acordo entre a
Parte anfitriã e o Bureau da COP, em consulta com o Bureau da Reunião das Partes do Protocolo
para Eliminar o Comércio Ilícito de Produtos de Tabaco, e com o apoio do Secretariado da
Convenção;

(b) que todos os itens da agenda que não tenham sido considerados ou que tenham sido
considerados de forma provisória na sessão virtual de minimis da COP10, realizada entre sua
abertura em 23 de novembro de 2023 e sua suspensão até 24 de novembro de 2023, sejam
considerados pela COP em sua sessão presencial de retomada da COP10.

(Segunda reunião plenária, 23 de novembro de 2023) 
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